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RESUMO: Elegendo os atos e ações do homem como canais para tanger seus projetos, Sartre reforça a eleição como diferencial que exala e ratifica a liberdade completa e irrestrita do homem, significando a essencial porta tanto para trajetórias gloriosas ou mesmo dissabores tão comuns à raça humana. Segundo Jean-Paul Sartre, o homem nasce condenado à liberdade, expressão que sintetiza sua corrente filosófica existencialista e reafirma a escolha como cerne e eixo central na constituição da trajetória de cada indivíduo existente no mundo (inserir resumo relativo ao tema).
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ABSTRACT: The French citizen Jean-Paul Charles Aymard Sartre; writer, politician, critic, philosopher, mainly thinking theater author and of the questions human beings, on account represent a great icon in the world-wide history of the richness of the left legacy, in existencialistas terms. Through a dialogue supported for the idea of the absolute freedom human being, Sartre defended with vehemence the negation of the power the holy ghost, evidencing, with effect, the will human being, express through choices, as only imperious e motor force for the construction of the existence of each citizen, what she involves, definitively, its successes, failures, accomplishments, frustrations, desires and ways to materialize them (reprodução do resumo em ingles). 
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1. INTRODUÇÃO

Com tal ação, o ambiente hospitalar pode deixar de ser um ambiente amedrontador para ela, podendo passar a vê-lo de outro modo. Em outras palavras, a criança pode começar a compreender que o hospital não consiste somente em doenças, tratamentos invasivos, sofrimento, dor, e até morte, como também lugar de reabilitação, de saúde, de vida. Além disso, o ato de brincar é ainda capaz de promover a adaptação positivo da criança no hospital, facilitando sua melhor recuperação frente a sua respectiva doença.


Numerosos casos de grande repercussão, ocorridos no Brasil, podem ser apontados como exemplo para estudo dessas condutas homicidas, mas, por incrível que possa parecer, o infortúnio alheio não tem desencorajado novas condutas assassinas. As notícias de crimes passionais continuam enchendo as páginas dos jornais sem que a sociedade atente para o problema: não existe crime cometido por amor.


O sucesso ou fracasso de qualquer empreitada humana, segundo Sartre, está diretamente atrelado às escolhas realizadas em determinados momentos, e nos meios/atos promovidos para a superação das resistências naturais mundanas, que em definitivo não representam limitação para o bem e a felicidade do indivíduo; ao contrário, dão significado à existência de cada pessoa no âmago de sua constituição vivente.

Por essa razão, o termo “crime passional” continua sendo adequado para designar essa conduta, embora não deva provocar nenhum tipo de compaixão em relação ao perpetrador. A paixão não pode ser usada para desculpar o assassinato, senão para explicá-lo. Como motivo de crime, a paixão é vil, torpe, abjeta. O homicídio passional tem sido classificado como uma forma gravíssima de delito - um crime hediondo.

Nesse contexto, o objetivo do presente artigo, é analisar, ainda que de forma superficial, tudo o que envolve esses crimes, ou seja, paixão, amor, ciúme, honra, legítima defesa dentre outros temas que devem ser abordados para a elucidação real do tema proposto.


Acreditava-se que o crime passional, por ser cometido por paixão, faria com que a conduta do homicida parecesse nobre, mas, com certeza não é, pois a paixão, mola propulsora da conduta criminosa, tem no agente, homem ou mulher, o ente que comete o fato por perder o controle sobre seus sentidos e sobre sua emoção.

Todo o desenvolvimento da pesquisa teve como embasamento o levantamento bibliográfico, o qual selecionará, previamente, as obras consideradas relevantes para a compreensão do tema e para a realização do contraponto necessário entre os postulados porventura existentes. 

Esse levantamento foi seletivo e cuidadoso, tendo em vista a relevância do estudo proposto, buscando escolher um material representativo – não apenas de diferentes pontos de vista teóricos, como também dos diferentes níveis de exposição. 

2. METODOLOGIA


O presente artigo caracteriza-se como uma pesquisa exploratória descritiva, e pretende através de uma revisão bibliográfica, analisar os diversos fatores que envolvem os crimes passionais.


A intenção é proporcionar uma visão geral sobre referido crime, sua posição no ordenamento jurídico, no passado e hodiernamente, quais os critérios utilizados para o seqüencialmente publicando “Entre 4 paredes”, em 1944, Sartre torna-se, enfim, um dos mais importantes ícones literários franceses de seu tempo. Mas, o filósofo não para ainda por aí, indo além no estudo e exame do ser humano em seus conflitos mais rebuscados. Inaugura, em segmentação, o que é nomeado como sua “segunda fase filosófica” com a criação da Revista Les Temps Modernes (Os Tempos Modernos).
3. REVISÃO BIBLIOGRÁFICA

3.1. PRIMEIRA SUBSEÇÃO


Por fim, no ultimo capítulo, elaboramos uma revisão bibliográfica mais profunda acerca da importância do brinquedo terapêutico para a criança hospitalizada, utilizando-se de importantes pesquisas realizadas nessa mesma direção. Logo, podemos considerar que a finalidade do brinquedo terapêutico dentro do contexto hospitalar é infinitamente ampla, sendo uma ferramenta capital para facilitar o trabalho do profissional de saúde que lida com tais problemas.


É natural que assim aconteça como regra geral, pois o patriarcalismo criou uma situação desigual entre os gêneros masculino e feminino, pondo a mulher em posição de subalternidade em relação ao seu companheiro. Porém, toda regra tem exceções. Por vezes, acontece de a mulher matar o companheiro ou ex-companheiro também movida pelo inconformismo com o final da relação. O modo de agir da mulher, contudo, difere bastante da conduta masculina. Os casos que chegam aos tribunais mostram peculiaridades de gênero na ocorrência desse tipo de homicídio.


A regra geral, portanto, é que, em se tratando de crime passional, a mulher age por impulso, e o homem, com premeditação. Além disso, se não há uma arma disponível, muito à mão da mulher, o homem não morre.


Tudo isso porque a criança não tem ainda uma maturidade formada capaz de compreender em sua totalidade a situação na qual está sujeita. Ou seja, de acordo com Whaley e Wong (1999), normalmente na fase da infância a criança possui um raciocínio mais egocêntrico e fantasioso, tendo então dificuldades em compreender os acontecimentos e as circunstancias que está vivenciando, sendo capaz de deduzir que a doença e a respectiva hospitalização consistem em um castigo dado a ela em razão de algum mau comportamento ou erro desconhecidos.


O crime passional costuma ser uma reação daquele que se sente “possuidor” da vítima. O suicídio passional é pouco comum, pois na maioria dos casos, a ira do rejeitado se volta contra a pessoa que o rejeita, não contra si mesmo.

Deve-se ter bem claro que ninguém mata por amor e por isso mesmo o homicida passional não merece compaixão e muito menos perdão por seu ato, ao alegar que não poderia viver sem a vítima. Nos termos do art.121, parágrafo 2º, do Código Penal, ele está sujeito a pena que vai de 12 a 30 anos de reclusão. Além disso, o homicídio qualificado é crime considerado hediondo. O homicídio qualificado pode ser considerado por motivo torpe (art.121, § 2º, I, do Código Penal), quando as razões que levam a matar são consideradas “ignóbeis”, ou por motivo fútil (art.121, § 2º, II, do CP) quando as razões são consideradas insignificantes, irrelevantes, ou “a reação do acusado ao matar a vítima, afigura-se totalmente desproporcional ao motivo que o levou ao ato.” 
 


Deste ponto em diante, Sartre decide que na publicação de livros pode não estar a melhor via para a disseminação maciça de suas mensagens, e decide investir na construção de peças teatrais, as quais, já havia enveredado no período de guerra. Assim, escreve Les Mouches em 1943, Huis-clos em 1944, Entre Quatro Paredes em 1945, Mortos sem Sepultura em 1946 e A Prostituta Respeitosa em 1946; Les Mains sales (As Mãos Sujas) em 1948, Le Diable et le bon dieu (O Diabo e o Bom Deus) em 1951, Nekrassov em 1955, e Les Séquestrés d'Altona (Seqüestrados de Altona) em 1959, esta última abordando a questão do colonialismo na Algéria Francesa. Com tais peças, Jean-Paul Sartre efetua assinala de forma pessimista do relacionamento humano, evidenciando a hostilidade natural do homem em relação ao seu semelhante, preconizando, porém, a hipótese sempre presente de remissão e salvação desta condição..
3.1.1 Tópico primeira subseção

No contexto dos crimes passionais, a emoção e a paixão constam no Código Penal brasileiro 

Art. 28 - Não excluem a imputabilidade penal:

I - a emoção ou a paixão;


No entanto, para tecer qualquer comentário sobre o art. 28 do Código Penal, primeiro é necessário entender o que significa “emoção” e “paixão” inseridos neste contexto. 

Marco Jorge 
diz que a paixão não correspondida tem muitas vezes, no seu horizonte, o crime passional. Para o autor, esta é “única maneira de atingir, ilusoriamente, a relação sexual, com a eliminação radical da diferença do desejo do “Outro”, o qual sempre introduz, naturalmente, em toda relação, alguma forma de castração”.

Certo é que, como nas eternas palavras de Roberto Lyra:

 [...] “o amor continua sendo a mais humana das paixões e a mais terrível delas. Quando se transfere inteiramente para a pessoa amada, os sofrimentos gerados pela separação, perda ou traição, não se comparam a nenhum outro”.


Para Chiattoni (1988), tal contexto de limitações na vida da criança, tende a alterar as condições sociais e psicológicas, à medida que, finda por implicar em um sentimento de desamparo nessa, apesar da família estar ao seu lado. Isso em razão da falta de maturidade no que tange a decodificação dos recursos simbólicos e de adaptação (como o porquê da hospitalização), fazendo com que essa não compreenda claramente a experiência pela qual está passando.

Em outras palavras, a soma do sofrimento físico, o medo das práticas hospitalares direcionadas a ela, as possíveis mudanças que estão a ocorrer eu seu corpo, as transformações em sua rotina cotidiana, as inéditas cobranças no campo dos relacionamentos sócias hospitalares, e em grande medida, o afastamento dos familiares, fazem com que a criança crie uma imensa dificuldade de adaptação a todo esse contexto hospitalar que a envolve.
Fica claro que os estados emocionais, incluindo a paixão – alteração emocional não patológica das mais intensas que se pode experimentar – não excluem a imputabilidade penal, ou seja, não isenta o agente de pena.


Para Roland Gori 
as paixões, são capazes de levar a estados de alteração da percepção da realidade por parte dos indivíduos apaixonados, num fenômeno psíquico denominado catatimia, mas que não ultrapassa os limiares do adoecimento, não tornando o agente inimputável como nos casos das doenças mentais. As percepções ficam enviesadas, distorcidas pela disposição emocional, reduzindo, mas não abolindo a capacidade crítica .

Como essas distorções atrapalham a clara visão da situação, mas não abolem a razão nem a capacidade de autocontrole, não configuram doença mental do ponto de vista médico ou jurídico – daí a disposição do artigo 28.


Segundo Sérgio Nogueira Ribeiro
 existe, contudo, circunstâncias nas quais a emoção pode ser atenuante:

Art. 65 - São circunstâncias que sempre atenuam a pena:

III - ter o agente:

c) cometido o crime (...) sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima;

Como maior intelectual do existencialismo, Jean-Paul Charles Aymard Sartre militou, estudou, propôs, analisou, discriminou e defendeu a total liberdade humana, bem como os caminhos para sua efetiva obtenção. Sendo a liberdade o maior cerne de sua filosofia, cabe aqui e futuramente prover produções analíticas que visem ao entendimento completo das recomendações, instruções, desvendamentos, conceitos e fórmulas para o efetivo encontro do ser humano com sua própria faceta – liberta, autônoma e literal, desagregada de ilusões e ideologias cegas. A liberdade pregada por Sartre, quiçá seja aquela que verdadeiramente cabível nas entrelinhas da vivência humana na Terra, independente do credo ou nação habitada, tendo em vista principalmente que, antes de fixar moradia em qualquer lugar mundano, o homem fundamentalmente residirá, em primeira e mais estreita instância, dentro de si mesmo.

3.1.2 Tópico segunda subseção


De acordo com as análises de Ferri, dos diversos casos de crimes passionais, na maioria deles, o agente pratica os delitos às claras, de acordo com Andréa Borelli são pessoas de "sensibilidade superior e aguda emotividade".


Seguindo os ensinamentos de Ferri, pode-se depreender que o criminoso passional possuiu sempre conduta social honesta e passado limpo, até que ocorra o crime, o que gera grande perturbação psicológica momentânea, levando a maioria de seus agentes a tentarem o suicídio. 

O homicida passional age momentaneamente, não é um criminoso comum, em geral não é reincidente. Fato esse que demonstra que o indivíduo foi tomado de tamanha emoção, Flexões que coligam o existencialismo e a fé, aliás, demarcaram territórios dentro do movimento filosófico existencialista. Se por um lado ilustres representantes desse pensamento eram altamente religiosos, como Pascal e Kierkegaard; contando ainda com Nietzsche, que assinalava sucinta crença num Criador; Jean-Paul Sartre, de forma absolutamente distinta não acreditava na força divina.

Ainda que não tenha sido criado em absoluto afastamento da fé, Sartre, ao experimentar as agruras e sofrimentos da Segunda Guerra Mundial, optou por trilhar caminho completamente destacado das hipóteses e conjecturas religiosas.


Para Ferri o delinqüente passional: 
[...] é aquele, antes de tudo, movido por uma paixão social. Para construir essa figura de delinqüente concorre a sua personalidade, de precedentes ilibados, com os sintomas físicos - entre outros - da idade jovem, do motivo proporcionado, da execução em estado de comoção, ao ar livre, sem cúmplices, com expontânea apresentação a autoridade e com remorso sincero do mal feito, que freqüentemente se exprime com o imediato suicídio ou tentativa séria de suicídio.


Para Andréa Borelli
 os jovens são mais predispostos a essa situação por sua inexperiência e intolerância. Os passionais são também pessoas de “alma sensível”, o que explica sua explosão e, por fim, seus atos são praticados às claras e sem premeditação, ou seja, na frente de testemunhas e com a arma que encontram.

No passado, a Escola Positiva exaltou o delinqüente passional, dessa forma, o matador da própria mulher era visto com complacência, compaixão e até com certa simpatia. Alguns foram absolvidos ao serem julgados pelo Tribunal do Júri, com base nos direitos superiores do homem sobre a mulher. A verdade, porém, é que esses assassinos costumam ser péssimos indivíduos: maus esposos e piores pais. Como observado por Eluf, eles 
“vivem sua vida sem a menor preocupação para com aqueles por quem deveriam zelar, descuram de tudo e, um dia, quando descobrem que a companheira cedeu a outrem, arvoram-se em juízes e executores. Não os impele qualquer sentimento elevado ou nobre. Não. É o despeito de se ver preterido por outro. É o medo do ridículo - eis a verdadeira mola do crime”.


O perfil apresentado pelo psicólogo Antonio de Pádua Serafim coordenador do núcleo de psicologia e psiquiatria forense do Instituto de Psiquiatria do Hospital das Clínicas de São Paulo é que o passional tem traços possessivos, obsessivos, com necessidades de controle e autoridade. Essa pessoa tem dificuldade de dividir a atenção do outro e defende o que é dela de um jeito muito intenso. Pode interpretar que o outro fez uma nova amizade e não dá mais atenção para ela. E quando tem a sensação de perder o objeto de desejo, perde o controle e age com impulsividade.


Logo, as seqüelas da hospitalização podem ser visíveis, como: problemas com a auto-estima, dificuldade em desenvolve a autonomia, incapacidade de se relacionar harmonicamente com familiares e amigos, danos em sua capacidade intelectual, desenvolvimento de agressividade, desenvolvimento de personalidade delinqüente, desenvolvimento de neuroses, de ansiedade, de erros de linguagem, perda de domínio esfincteriano, desenvolvimento de manias, dentre outros. Lembrando que tais transtornos podem ser somente temporários ou, mais gravemente, permanentes. Com um agravante, na maioria dos casos, os familiares, de modo geral, não estão aptos para lidar com tais circunstâncias, agravando ainda mais a relação com a criança e conseqüentemente sua situação (SCHMITZ, 1995).

3.2 SEGUNDA SUBSEÇÃO

Na acepção mais comum, o crime passional é aquele causado por paixão. Em linguagem jurídica, convencionou-se denominar de passional o crime cometido em razão de relacionamento amoroso e sexual.


Nos termos do Código Penal vigente, o homicídio praticado por paixão não exclui a imputabilidade penal (art. 28, I), sendo reputado hediondo se for considerado homicídio qualificado (Lei n. 8.072/90, art. 1º). É crime excepcionalmente inimputável quando for reflexo de um dos estados mórbidos que determinem a inimputabilidade por doença mental ou desenvolvimento mental incompleto ou retardado (art. 26). O estado passional poderá ainda ser causa de atenuação ou de diminuição da pena, quando cometido sob a influência de violenta emoção, provocada por ato injusto da vítima (art. 65, III, c e 121, parágrafo 1º).


Conforme acentuou Linhares
, a legislação penal se absteve à discussão doutrinária sobre incapacidade parcial, total e única. Preferiu considerar os estados patológicos totais, de um lado, e os estados patológicos incompletos de outro, atribuindo inimputabilidade aos primeiros e atenuação da punibilidade aos segundos (art. 26), sem prejuízo da aplicação da medida de segurança. 

3.4 TERCEIRA SUBSEÇÃO
"A mulher não é igual ao homem, ela não recebe a mesma educação que ele, ela não tem direito ao papel e nem ao nome de cidadão, a não ser por metáfora." (Rosseau)

Para Michel Foucault a sexualidade serve de meio de manutenção, de enraizamento do poder, fazendo com que as tentativas de desprender-se sejam dificultadas pelos vínculos de repressão, principalmente a idéia paternalista de proteção à sexualidade feminina, a natureza dócil e submissa da mulher e a relação com a reprodução.


Essa forma de exposição e estudo em relação à mulher, pouco permitiu tratar do "ser mulher", da "maneira de ser mulher". O não olhar ao "eu" feminino é identificado nas políticas do sistema prisional, que reproduzem o modelo masculino, sem se deter a diferença existente e principalmente na extensão que o cárcere gera. O que não é identificado apenas em relação à criminalidade feminina, na mulher encarcerada, mas também no processo de estigmatização e dificuldades que as companheiras e esposas do preso enfrentam, tampouco o problema das filhas e mães dos presos, que também constituem a parte feminina dessa relação.

 Para Alessandro Baratta a diferença, a especificidade não se torna pressuposto para a criação da norma, nem para os mecanismos utilizados para operacionalizá-la, mas faz com que a diferença acentue ou prejudique os referidos exercícios, que contribua para a violação da norma.


No Brasil, por exemplo, a visita íntima às mulheres é vista como benefício e não como direito, dessa forma, apenas duas penitenciárias femininas garantem o cumprimento dessa norma, uma no Rio Grande do Sul e outra em São Paulo. Também não são todas que cumprem a Lei de Execuções Criminais, quanto à previsão de existência de creches para os filhos com idade inferior a seis anos que não tenham com quem ficar. 

De acordo com Baratta, existe um protecionismo discriminatório quando se trata de questões que envolvem a sexualidade feminina, sendo a mulher presa desestimulada em sua vida sexual devido a burocratização para o acesso à visita conjugal. Do total das presas apenas 13% recebem visita íntima, entre os motivos por não receberem a visita, 38% responderam que é porque são sozinhas, 22% porque é muito difícil de conseguir e 14% por terem vergonha.
 

O que há de mais significativo na filosofia existencialista sartreana é a concepção do homem como ser livre, detentor do poder de escolha entre o bem e o mal; escolha esta que somente materializa-se se contagiando a todos que circundam o homem, ou seja, o bem somente o é quando acontece para todos, caso contrário não pode ser considerado ‘bem’ em súmula.

O homem, sob a ótica de Jean-Paul Sartre, determina-se e constrói-se exatamente na medida de seus atos, os quais consignam único meio de conduzi-lo no trajeto de sua vida. Baseado na ‘subjetividade’ o homem fará acontecer o que deseja que aconteça, por seu livre arbítrio e atividade real, que deve ocorrer sempre através do engajamento determinado e facultativo, em torrentes incessantes, em entrega absoluta. Zilles (1995) reforça tal vértice da filosofia sartreana ao mencionar que:


A prisão, muitas vezes acentuando ou desencadeando a dependência e a solidão afetiva faz com que muitas mulheres mudem em relação a sua sexualidade, e essa mudança não decorre de opção ou de processos naturais; durante a permanência no cárcere tornam-se homossexuais circunstanciais. Há um rompimento do instinto sexual. 

Logo, é perceptível que todos os transtornos pelos quais a criança está suscetível dentro de um hospital tendem a afetar diretamente, não somente sua esfera vital presente, mas também o seu desenvolvimento futuro. Isso porque, devemos considerar que o psiquismo do adulto inicia sua formação no período da infância.


Com referência ao Sexismo no Direito, ressalta-se ser esse paradigma um andocentrismo no direito, ou seja, é uma visão do mundo a partir da perspectiva masculina, e em virtude desse andocentrismo, todas as instituições criadas socialmente respondem as necessidades sentidas por esse modelo.
CONSIDERAÇÕES FINAIS


Rótulos, e classificações à parte; convém evidenciar que Jean-Paul Charles Aymard Sartre, obstante à sua representação, vulto e notoriedade política e literária representou um dos mais ilustres ícones do pensamento filosófico de seu tempo, e mesmo dos dias atuais, especialmente quando se observa recorrência aos seus ditames para ilustrar ou analisar inúmeras questões hodiernas. Foi, em súmula, um intenso militante e preconizador da liberdade humana e da faculdade de escolha em face das múltiplas situações cotidianas, afastando as afirmações deterministas ou fatalistas que muitos ainda optam por lançar mão, mormente, nos momentos fatídicos e infelizes. 

De forma profunda, inteligente e absolutamente congruente, Sartre conduz a humanidade à reflexão acerca do ‘ser livre’ e de como conduzir a liberdade, preceitos que, com efeito, e se tomados por base nos momentos de escolha, podem efetivamente afastar as mais variadas sociedades contemporâneas do caos generalizado em que se encontram. Nesse sentido, a útil noção de liberdade sartreana faz-se imprescindível ponto de análise e estudo, não somente para exame alheio, acerca das correntes filosóficas que fizeram história mundialmente; mas como linha filosófica inicialmente delineada em tempos pretéritos, que serve ainda hoje, e servirá futuramente, sempre que necessário for, seu levantamento e agregação com as relações humanas, em todos os credos, logradouros, condições sociais e nações.


A teoria da violenta emoção como fator de diminuição ou de atenuação da pena no crime de homicídio deve ser aplicada in extremis, a fim de se evitar que sua utilização legitime o homicídio passional, dando cobertura a uma intencionalidade homicida. É relevante aprofundar o diagnóstico do sujeito criminoso, em termos médicos, psiquiátricos, psicológicos, cujas informações não sejam utilizadas apenas para determinar o nível de imputabilidade, de punição e de progressão de regime, mas para conhecê-lo enquanto ser humano, para caminhos recuperativos, por meio de penas alternativas, finalizadas, não para a punição simplesmente, mas para a sua reintegração à vida, à sociedade; aplicando aos criminosos projetos que realmente criem situações reeducativas, para que o homicida, a partir de experiências dirigidas e assistidas por profissionais habilitados, se reconcilie com a vida.


No caso das mulheres presas percebe-se um protecionismo discriminatório quando se trata da sexualidade feminina, refletindo a expectativa social do devido comportamento da mulher. A mulher presa é desestimulada em sua vida sexual face a burocratização para o acesso à visita conjugal. A importância e atenção dirigida à reprodução, e por conseqüência à sexualidade e à moral feminina, são resultado de todo um processo histórico que tem na família, não apenas a raiz social, mas o meio naturalmente legal de transmissão da propriedade e dos bens. 


Para Leite (2004), tempos atrás, a criança era vista como um adulto pequeno, um individuo inocente, belo, e principalmente incompleto. Na atualidade, a criança tem sido conceituada como um indivíduo socialmente diferenciado. Nesta ultima percepção, a criança é considerada um sujeito ativo, suscetível a influência da família e do meio onde vive, no seu crescimento e desenvolvimento.

Considerando que o auxílio à criança na contemporaneidade tem por base as seguintes premissas, principalmente na esfera de atuação do enfermeiro pediátrico.
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